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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021): 
 

1.1. OBJETO: Aquisição de Cortador de grama, modelo trator, conforme especificações e condições constantes neste 
instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UN QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Trator para cortar grama 17 a 26 hp a 

Gasolina bomba de óleo (motor 4 tempos, 

cilindros monocromáticos)  

613439 UN 2 R$ 25.293,79 R$ 50.587,58 

VALOR MÁX. TOTAL R$ 50.587,58 

Obs.: Em caso de divergência entre as especificações do item no CATMAT, prevalece as especificações descritas neste Termo 

de Referência. 

1.2. O valor total estimado da aquisição/contratação é de R$ 50.587,58 (cinquenta mil, quinhentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta e oito centavos) para o objeto. 

1.2.1. Para estimar o valor do contrato foram realizadas pesquisas nas bases de dados do Banco de Preços, sistema de 

pesquisa de preços em diversas plataformas dos governos disponibilizadas em site especializado onde têm-se acesso aos 

resultados de licitações já homologadas, sendo aplicados primeiramente filtros considerando o objeto e o estado de Santa 

Catarina, não havendo resultado satisfatório migrou-se para a região Sul e permanecendo a necessidade buscou-se nas 

demais regiões, foram analisados os itens que atendiam melhor a especificação quanto ao requisitado e/ou o mais próximo 

deste. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818/2021. 
 

1.4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ 

da Lei nº 14.133/2021): 

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de manutenção adequada dos campos de futebol, áreas 
adjacentes e demais espaços públicos municipais, garantindo condições adequadas de uso, segurança e bem-estar à 
população. Atualmente, a execução deste serviço encontra-se prejudicada em razão da insuficiência e/ou desgaste dos 
equipamentos disponíveis, ocasionando maior tempo de execução, aumento de custos operacionais e comprometimento 
da qualidade do trabalho. 
A aquisição de tratores cortadores de grama visa otimizar o processo de roçada e corte de gramados, aumentando a 
produtividade das equipes, reduzindo o esforço físico dos operadores e assegurando um acabamento uniforme nas áreas 
atendidas. Trata-se de investimento essencial para a conservação paisagística, prevenção de proliferação de pragas e 
manutenção de espaços em condições adequadas, fortalecendo as ações de zeladoria e promovendo a melhoria da 
qualidade de vida da comunidade. 
2.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’ da Lei nº 14.133/2021): 

A solução proposta consiste na aquisição de tratores cortadores de grama novos, com tecnologia atualizada e 
especificações técnicas compatíveis com a demanda das equipes de manutenção do município. Os equipamentos deverão 
possuir sistema de corte eficiente, capacidade adequada ao porte das áreas a serem atendidas, ergonomia para o 
operador, baixo nível de emissão de ruídos e poluentes, bem como facilidade de manutenção preventiva e corretiva. 

A implementação da solução abrange a entrega, conferência e recebimento dos equipamentos, até a capacitação dos 
operadores, se necessário, para uso seguro e eficiente. A utilização dos tratores cortadores permitirá maior agilidade no 
corte de gramados, uniformidade no acabamento e redução de custos operacionais com deslocamentos e mão de obra, 
além de prolongar o intervalo entre manutenções das áreas verdes. 
O fornecimento dos tratores contemplará garantia mínima contra defeitos de fabricação e assistência técnica no período 
contratual, assegurando o pleno funcionamento dos equipamentos e garantindo o alcance dos objetivos propostos, que 
incluem a melhoria da estética urbana, a preservação de espaços públicos e a elevação da qualidade de vida da população. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21: 

3.1. Os objetos deverão ser entregues montados nos locais indicados pelas Secretarias de Esporte e Lazer, em no máximo 

20 (vinte) dias a partir da emissão da ordem de compra, correndo por conta da contratada as despesas com transporte 

até o Município de Itapoá, seguros, tributos e demais encargos decorrentes.  

3.1.2. A qualidade do objeto desta licitação deverá estar de acordo com os padrões e exigências do INMETRO (Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), ABNT, ISO, NBR, órgãos fiscalizadores do setor, sendo, 

portanto, de EXCELENTE QUALIDADE fornecendo as garantias necessárias conforme o código de defesa do consumidor; 

3.1.3. No valor orçado, devem estar inclusas as despesas de transportes; 

3.1.4. Deverá entregar com Manual do usuário, garantia mínima de 3 meses contra defeitos de fabricação, 

contemplada com manutenção preventiva pelo período da garantia. 

3.1.5. Características Mínimas: 

a) Potência: de 17 HP a 26 HP a gasolina bomba de óleo 

b) Motor 04 tempos.  

e) Capacidade do tanque de combustível: 4 (quatro) a 6 (seis) litros; 

g) Transmissão: entre 5 a 7 velocidades, manual; 

i) Saída de grama Lateral;  

j)     Altura do corte: 5 a 13 estágios; 

l) Farol; 

i)      Sistema de Partida: Elétrica 

o) Velocidade de trabalho: mínimo 8 km/h (oito quilômetros por hora); 

p) Pneus (referência): Dianteiro 15X6’, traseiro 20X8’; 

r) Peso Liquido e Bruto: Liquido 180 a 192 kg e Bruto 180 kg a 240 kg.  

s)     Acompanhar Coletor. 

3.2. Apresentar como requisito para a contratação: Catálogo do produto, na apresentação das propostas, 

contendo descrição das características do produto para verificação das especificações exigidas. 

3.3. Critérios de sustentabilidade: 

3.3.1. A contratada deverá empregar equipamentos que atendam a critérios de sustentabilidade, tais como segurança, 

durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 

3.3.2. A contratada deve atender, quando couber, a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, Art. 5 e 6, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental. 

3.4. Vedação ou critérios de subcontratação (Decreto Municipal nº 5.853/2023): Não será admitida a subcontratação 

do objeto contratual. 

3.5. Garantia de Execução Contratual (art. 96 da Lei nº 14.133/21): Não será exigida a garantia da contratação. 

3.6. Indicação de marcas ou modelos formalmente justificado e considerando as hipóteses previstas no 

inciso I do art. 41 da Lei nº 14.133/2021: Não se aplica; 

3.7. Obrigações da Contratada: 

3.7.1. Executar o objeto descritos neste Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pelos equipamentos 

e serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

3.7.2. Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como 

todas as condições de habilitação e qualificações exigidas, sob pena de aplicação de sanções previstas em lei; 

3.8. Exigência de amostras, vedação de marcas ou carta de solidariedade nos termos dos incisos II, III e 

IV do art. 41 da Lei nº 14.133/2021: Não se aplica. 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, incisos II e III, da Lei nº 

14.133/2021): 

4.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, nos locais previamente indicados, 

contados a partir da emissão da Ordem de Entrega. A montagem ficará a cargo da fornecedora, correndo por conta da 

contratada todas as despesas relacionadas ao transporte até o Município de Itapoá, bem como seguros, tributos e demais 

encargos decorrentes da execução do objeto. 

4.1.1. Apresentar Declarações de garantia:  

• Garantia de Fábrica: Garantia fornecida pelo fabricante contra defeitos de fabricação, com vigência mínima 

sugerida de 3 (três) meses, podendo ser ampliada conforme a complexidade do equipamento. 
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• Garantia de Funcionamento: Assegura que o trator cortador de grama operará de acordo com as especificações 

técnicas estabelecidas, apresentando o desempenho esperado conforme declarado pelo fabricante e exigido no 

termo de referência. 

• Garantia de Assistência Técnica Autorizada: Garante que o fornecedor disponha de rede de assistência técnica 

autorizada, permitindo assim suporte e reparo, para atendimento durante o período de vigência da garantia, 

possibilitando manutenções corretivas e preventivas de forma adequada e tempestiva. 

• Garantia de Disponibilidade de Peças de Reposição: Exigência de que peças de reposição e componentes estejam 

disponíveis por prazo razoável (mínimo de 5 anos), mesmo após eventual descontinuação do modelo, a fim de 

garantir a continuidade de uso e manutenção do equipamento. 

• Garantia de Durabilidade: Compromisso do fornecedor quanto à vida útil esperada do trator, com resistência ao 

uso contínuo e às condições ambientais próprias das atividades de corte de grama em áreas extensas. 

• Garantia de Conformidade Técnica e Normativa: Confirmação de que o equipamento atende às normas técnicas 

vigentes no Brasil, especialmente aquelas relacionadas à segurança do operador, emissões de poluentes, 

eficiência energética e ergonomia, conforme regulamentações da ABNT, INMETRO e demais órgãos 

competentes. 

4.2. O objeto será recebido provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 

4.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21): 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
5.3.2. A fiscalização técnica do contrato decorrente da contratação será executada pela Secretaria de Esporte e Lazer, 
através do Coordenador de manutenção e funcionamento dos Equipamentos Desportivos, Sr. PAULO SÉRGIO 
PEREIRA, inscrito no CPF nº ***.163.429-** e matrícula nº 1259512/1, designado mediante autorização da autoridade 
máxima do órgão. 
5.3.3. A fiscalização administrativa da contratação será executada pela secretaria requisitante, Secretaria de Esporte e 
Lazer, através do gestor que subscreve o presente Termo de Referência. 
5.3.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021): 
6.1. O pagamento será realizado após a entrega, conferência e recebimento definitivo do objeto, mediante o pleno 
atendimento das especificações do Termo de Referência. 
6.2. Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar a comprovação da regularidade trabalhista, previdenciária 
e FGTS, além de outros documentos que comprovem a regularidade da contratada nos termos do artigo 92, inciso XVI 
da Lei 14.133/2021.  
6.3. O método de avaliação e conformidade dos serviços prestados, deverão observar o cumprimento:  
a) das especificações para os itens conforme item 3 desse Termo de Referência; 
b) dos prazos e local de entrega prevista no item 4 desse Termo de Referência; 
c) das obrigações conforme disposto no instrumento contratual. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021): 
7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob 
a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021): 

8.1. A despesa decorrente da presente licitação corre por conta de dotação orçamentária:  
Descrição Cód. Órgão Unid. Função Subfunção Prog Proj/Ativ FR Subelemento 

Sec. de Esporte e 

Lazer 
907 08 001 0027 0812 0016 2030 15007000000 44905234 

8.2. Conforme previsto no § 3º do art. 14 do Decreto Municipal nº 5.853/2023 não há previsão de utilização de recursos 
da união. 
 

 

Itapoá, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 

FERNANDO DOS SANTOS SILVA  

Secretário de Esporte e Lazer 

 

 

 


		2026-03-03T12:05:41-0300




